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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 94/2023
ASSUNTO: 
Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.396/2022 (LOA/2023), com a abertura de um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 3.786.253,25

AUTOR: Prefeito
Referido projeto tem por escopo obter autorização legislativa para alteração da Lei nº 6.396/2022, de 17 de novembro de 2022, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Botucatu, para o Exercício de 2023, com a abertura de um crédito adicional suplementar de R$ 3.786.253,25
A justificativa ressalta que a primeira alteração orçamentária do referido projeto será realizada através de Anulação Parcial de Fichas/Dotações dentro da estrutura da Procuradoria Geral do Município e Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços, com o montante de R$ 2.236.000,00. A segunda alteração orçamentária proposta será realizada através de Excesso de Arrecadação dentro da estrutura das Secretarias Municipais de Governo, Cultura e Fundo Municipal de Assistência Social, com o montante de R$ 950.253,25. E por fim, a terceira alteração orçamentária do referido projeto será realizada através de Superávit Financeiro dentro da estrutura da Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços, com o montante de R$ 600.000,00.

No que se refere a esta comissão que, conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, tem o propósito de manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara, nada a reparar.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 14 de agosto de 2023.

Vereador SARGENTO LAUDO
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